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Resolução nº 027/2023 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 1ª Reunião Extraordinária do CMAS/SJP, em 13 de 
junho de 2023;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção de Registro do Programa Resgate executado pela Entidade Instituto 
Kópher, sob nº 004/2021 
São José dos Pinhais, 13 de junho de 2023. 
 
Cleverson Luis Nogueira 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 028/2023 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 1ª Reunião Extraordinária do CMAS/SJP, em 13 de 
junho de 2023;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Centro de Amparo aos Idosos Jesus Maria 
José - CAJEMA, sob nº 018/2005. 
São José dos Pinhais, 13 de junho de 2023. 
 
Cleverson Luis Nogueira 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 029/2023 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 1ª Reunião Extraordinária do CMAS/SJP, em 13 de 
junho de 2023;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Associação São José Casa de Repouso para 
Idosos, sob nº 034/2019. 
São José dos Pinhais, 13 de junho de 2023. 
 
Cleverson Luis Nogueira 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 030/2023 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; e 
Considerando a deliberação do colegiado na 1ª Reunião Extraordinária do CMAS/SJP, em 13 de 
junho de 2023;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná - CIEE, sob nº 031/2018 
São José dos Pinhais, 13 de junho de 2023. 
 
Cleverson Luis Nogueira 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 
 


